
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARO FRIO 
Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI N2 	'DE 	DE 	.DE 1 9 8 6. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA E, 

EU, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 	Fica concedida no presente exercício uma Sub 

venço no valor de Cz$ 15.000,00 (quinze mil 

cruzados), para os Clubes Amadores de Futebol, de acordo 

com a relação discriminada abaixo: 

01 - E.C. Esperança (Raza) 	 Cz$ 	1.000,00 

02 - S.E.'BUzios (Búzios)  	Cz$ 	1.000,00 

03 - Unidos de Manguinhos F.C. 	Cz$ 	1.000,00 

04 	Amarica F.C. (Praia do Siqueira) 	1.000,00 

05 - River F.C. (Gamboa) 	 Cz$ 	1.000,00 

06 - União F.C. (B. União) ..... 	Cz$ 	1.000,00 

07 - C.S. Sergipe (B. Passagem) 	 Cz$ 	1.000,00 

08 - Operario F.C. (B. Vila Nova) 	 Cz$ 	1.000,00 

09 - Gama F.C. (Rua ItajurtS) 	Cz$ 	1.000,00 

10 - S. Cristavão F.0 	 Cz$ 	1.000,00 

II - Progresso F.C. 	. ... . SONO40 W 	 CZ$ 	1.000,00 

12 - Farmula 1 - F.0 	 Cz$ 	1.000,00 

13 - Verde Branco F.C. (J. Esperança) 	1.000,00 

14 - Lusitano F.C. (Centro) 	 Cz$ 	1.000,00 

15 - Moto Clube Cabo Frio (Centro) 	 Cz$ 	1.000,00  

Cz$ 15.000,00 

ARTIGO 22) 	A despesa decorrente da presente lei,correrá 

por conta da Dotação Orçamentaria Prapria 
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Continuaçao do Projeto de Lei, referente Subvençao para os 

Clubes Amadores de Futebol ARTIGO 22  .COOMO 	  

ESPORTE, ficando o Poder Executivo, autorizado a suplemen' 

tar a Dotaçao, se necessario for. 

ARTIGO 32) - A presente Lei entrará em vigor na data 	d e 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes e m 

contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 17 DE JUNHO DE I 9 8 16. 

ALA R FRANCIS O CORRÊA. 
refeito Mu ecipal. 

/mfr, 


